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A f O S DO P R E F E I T O 
DECRETO N° 3.274/97 
: X" 15 DE,OUTUBRO DE 1997 

CONCEDE! PENSÃO A VIÚVO DE EX-
FUNCIONÁRIA MUNICIPAL E D Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS .' 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando 
•ias, atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 7.597/97, -

D E C R E T A 

Art. I o - Fica - concedida pensão ao Sr. Edinaldo 
Leite Gomes, viúvo da ex-servidora Sebastiana Roaélia de 
Araújo lima, falecida no dia 3 1 de julho de 1 9 9 5 . 

Art. 2" - O beneficio de que trata este.Decreto 
será concedido à razão de 100%- (cem por cento)- dós 
vencimentos, proventos, e vantagens, na conformidade coro o que 
estabelece d art. 4 0 » parágrafo 5 O , da Constituição Federal e 
art. 7 9 , paragrafo 5 o , da Lei Orgânica dó Município; 

Art. 3 o '•* Este Decreto entra em vjgor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições e» • contrário. 

- GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
PESSOA, 15 OE OUTUBHO DE 1997 

DE JOÃO 

¿ 2 — 
Cicero de Luqèpef Filho 

Prefeito 
DECRETO N * 3.275/97 , 
De 1 5 de Outubro de 1997 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE D E EX-
E0NCIC4lAiaQ€ÍroHlçÍPAt: B D Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

— O PREFEITO D O MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA, Estado 
da .Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e ;endò em vista o q u e consta do Processo K ° 1 7 6 3 9 / 9 7 , 

D E C R S T A: 

Art. 1° - Fica concedida pensão a menor Mércia 
rtcdrloues da Silva, nascida em 2 9 de maio de 1 9 8 0 , filha do 
ex-servidor José Rodrigues Marinho, falecido no dia 0 9 de 
?.gos*_:> 1e ¿997. , , 

Art. 2 o - O benefício de que,.trata este Decreto, 
•j-ír-: ._•acedido A razão de 34%' (trinta . e 'quatro por cento) dos 
•Mfn::..íw.".*.os, proventos -e vantagens, na conformidade com o que 
preceituam o art. 40,-|§ 5", dá Constituição/Federal e art. 7 9 , 
§ 5 O da Lei Orgânica ~dò Municipio, cujos numerários serão 
percebido.? por sua mãe, jjRosa Maria Ferreira da Siiva,. até que 

beneficiária menor, legitima pensionista, . alcance a 
Maioridade 

Art. 3 o - Este Decreto entra em vxgor na data de 
sua'publicação, revogadas as disposições em "contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DÉ JOÃO 
23SCA, em 15 de Outubro de 1997. 

" 

Cícero de Lucen/Çitho 
Prefeito' 

DECRETO N° 3.276/97 
Ce 15 de Outubro de 1997. 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E D Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO D O MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA, Estado 
sã r-sraiba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
..ei e tendo .em vista o que consta d o Processo n° 1 7 3 4 2 / 9 7 , 

D E C R E- T A: 

Art. I o - Fica concedida pensão aos menores 
Maria Lisiane dos Santos Marinho e José "Rodrigues dos Santos 
Marinhe, nascidos em 3Q de março d e 1 9 8 7 e 1 2 dé julho dé 
1 9 9 1 , respectivamente, filhos dp ex-servidor José Rodrigues 
Marirfho, falecido no dia 0 9 de agosto de 1 9 9 7 . 

Art. 2 o - 0 benefício d è qüè trata este Decreto 
será concedido à "razão de 66% (sessenta e seis por cento) dos 
vencimentos; proventos e vantagens, na conformidade com o que 
preceituam o art. 4 0 , § 5°, da Constituição Federal e art. 7 9 , 
§ 5 O da Lei Orgânica do Município, cujos numerários serão 
percebidos por sua mãe, Maria Ozanete dos Santos, até que p s 
beneficiários menores, legítimos . pensionista, alcancem a 
maioridade civil. . , 

Art. 3 o - Este Decreto entra em vigor na.data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PESSOA, em 
GABINETE DO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

15 de Outubro de 1997. 

Cícero de Lucei 
Prefeito 

DECRETO N° 3 . 2 7 7 / 9 7 
:-3 15 de Outubro de 1997 

CONCEDE . COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO A. 
VIÚVO D E EX-FUNCIONÁRIA MUNICIPAL: 
E-DÁ OUTRAS "PROVIDÊNCIAS. 

^ PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA, Estado 
:iLpâ., :\o uWc aàs atribuições que lhe são conferidas por 

. c - ando em visça o que consta do Processo n° 1 6 6 3 7 / 9 7 , 
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D E C R E T A : 

jpi. I o - Fica concedida pensão ao Sr. José 
Galdino da' S i : V a < viúvo "da ex-servidora-! lvonets dos Anjos 
.«^dir.o, ia>-<' i d a n C l cliá. 21 de janeiro de 1 9 9 6 . • • 

Art. 2 o - A complementação» de que trata este 
s.H..-'joncedidd à razão dè 50% (cinquenta por cento), a 

; . 'V* . i. ic viiiha recebendo o beneficiário,., totalizando, fíesta 
• c f e n e í i c i c . em 100%- (cem por cento) dos.'vencimentos, 
.'.v''•*'/*4 rt.vanr.au.ens;. de acordo com « que preceituam os 

'•; o '"'-puí-ágrafo 5 o , 'da Constituição Federai e ??,. 
oõraora:';: ?°, aa Lei Orgânica, do Município. . 

Art. 3 B - Este Decreto entra em vigor na data de 
-ii.no, revogadas as disposições em contrário.' 

•3A¡íJNE.TE '/DU ' PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
IS de Outubro de 1997. 

JOÃO 

Cicero de Lucena^íllho 
Prefeit 

'DECHUTC W 9 3.;jVt> /97 
15 ue Outubro ae 1997. 

CONCEDE KEN SÃO A VIUVO DE EX-. 
FUNCIONARIA MUNICIPAL E D Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. . 

O PREFEITO O O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando 
isis que lhe são conferidas por Lei e tendo em. 
•jntza do Processo n° '19.124/97,, 

D E C R E T A 

Art. I o - Fica concedida pensão .ao Sc. Severino 
tios Ramos de .Andrade, viúvo da -ix^servidora Rçrj^ne Oliveira dè-
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îaarâcie, falecida no dia 28 ie junho \y 

» Art. 2 o - O beneficir, de qjn v.rata estí- Decrete 
atra .-jucediao -a ra^áo de 100% (Cfc- pOX oerito! dos 
vencimentos, proventos e vantagens, na 'Çon>)rmi'da.d(s com o que 
•sscab^iooe o «ire. 40, pãJãgraio 5 o , da Coii.-.ttuicao L ' e d e L ü i c-
art. 79, parágrafo 5°. da Lei Orgânica do Muii.;il)^,,_ 

s Art. 3 ° . - Este Decreto entra em v.. J ) r u a ¿¿¿¿1 de 
'jus puoiicação, revoqaaas. as disposições em conte-i.j^_ 

CAÉDMETE DO PREFEITO DO t-'.UU Li :i' PIO OK * JOÃO 
%.j|e Outubro de 1997. r '. j 

a.-
Cicero de Luc-

Prefeit 
DECRETO N° 3;. 279/97 

1¿ Je Outubro de 1997 

CONCEDE PENSÃO <Ã VIÚVA DE' EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

U PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 
:aiba, no uso das atribuições que -lhe são conferidas por 
liando em vista o que consta do Processo n" 3 8356/97, 

D E C R E\T A: 

Art. I o - Fica concedida .pensão à Sc* • Maria 
Soares -Arruda, .viúva do ey.-Servidor. JosdNCarlos de Arruda, 
calecido no dia 13 de agosto de 1997. 

Art. 2\ - 0 beneficio de. que trat* este Decreto 
.sera ..-Oíicedidd a razão. de. 100% (cem por cento) aos 
ver.ciHiev.coti, proventos e vantagens, ha'. conformidade com o qué 
- ! <•'";••; >.«»*• art. 40, § b°, da constituição Feder",! e art." 79, 

* •' .' ai orgânica do Municipio. 

Art 3 ° - Este Decreto entra em vigor na data de 
1 i;;:..-;-.-.'.i,-vogaoas as disposições em contrário. 

GÄBTNKTB DO' PREFEITO DO MUNI C'fl'ÏO .DE 
5SQA, em lb de Outubro de 1997 

Cícero de Lucena 
Prefeito 

'!.:.'ao/s? 
(Ji:iuoru uv 1997 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usânco 
cas -atribuições que lhe .são conferidas poi Lei e tendo •••iu 
vista c que consta—ao Processo n° 11.761/97, 

D E C R E T A : 

' Art. I o - Fica concedida pensão á S r a Maria da 
Lourdes Gomes R. Pinto,' viúva do ex-servidor Ubica jara 
Rcor'iyues Pinto', falecido no dia 19 de março' de 1990. ."•'•• 

', . .Art. 2* - O beneficio de que trata este Decreto 
s't.'á concedido à razão de 100% (cem por cento) rios 
.ttficin.er.tos, proventos -e vantagens, na conformidade com o. que 
ssr.ibei.rue o art. 40, parágrafo 5°, da Constituição federai & 
• iri:. 79, parágrafo . 5 " , dá Lei Orgânica do Municipio. 

* Art-. 3 ° - Este Decreto entra em vigor na data ae 

http://rt.vanr.au.ens
http://ttficin.er.tos
http://ssr.ibei.rue


SEMANÁRIO OFICIAL JOÃO •PESSOA', 15 Ã 21 DE' OUTUBRO DÉ 1997 • " PÁG.003/Ó5 ' Na 562 \ 

Li..:açao, i.evogaaas as disposições era contrario. 

GABINETE DO - PREFEITO DO MUNICÍPIO. DE JOÃO 
15 de Outubro de 1997. > • ' • 

Cicero de Lucena fijJCho 
Prefeito 

DECRETO- N° 3.281. 97 
lb de Outuoro de Í997 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTES DE 
EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

' >, r 
O PREFEITO. DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 

iba, íio'- osp das atribuições que lhe sãü conferidas por. 
íiioii' '-íiu vista o que .consta do Processo n< 13'. 403/97, 

D E C R E T A : 

Art-. I o - Fica concedida pensão as dependences 
Vanessa- Gxacy Jacob F e i t o 3 a , nascida' no dia. 21.01.85 e Val'eska 
Kelly Jacob Feitosa, nascida.no dia 05.0b.s8, filhas do qx-
iC?*-vLüW: Svanetrc Luiz Fed tosa . Trajaoó., falecido -no dia Of.- de 

- Art. 2 ° - O beneficio de que. trata este Decireto 
•v-!.-. • >ncedido à razão de. 50% : (cinqüenta dor cento) dos 
%'<i:u":!.!r.V;i,tos, proventos e vantagens, na conformidade com o que 
preoeiMiam'o''art. 40', § 5o., da Constituição Federal e art. 79, 
s- .ii 'orgânica, do Município. 

Art. 3 o - Este Decreto entra em vigor ha data de 
sua eut-iicação, .revogadas as disposições em contrário., 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 15 de Outubro de 1997. ' . \ • 

W/J 
Cícero de Lucçipi-FiUio 

Prefeito 

DECRETO N Q 3.282/97 
15 de Outubro de 1997 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE DE EX-
• FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOÃO . PESSOA, Estado 
iba, no uso das atribuiçôeá .,<qúe lhe são conferidas por 
;!icio eih vista o que.consta do Processo n° 13.696/97, 

D E.C R E T A: 

Art. l p - Fica concedida pensão ao dependente 
Philips Marçal Feitosa-, nascido rio dia, 03.05..92, filho do'ex-
« - ' • ' t v a n a r o Luiz Feitosa • Trajapò,- falecido - no--dia 05 de 

Art. 2 o - Q benefício de que trata este Decreto 
•'í-;i > î.-taias)- à razão de 2 5% .('vinte e cinco por cento) dos 
vencimentos, proventos e vantagens, na conformidade cem o que 
preceituam o art. 40, § 5o,.. da' Constituição Federal e art. 79, 
i 5* cia ;.ei Orgânica do Município. 

Art'. 3 ° -. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação,.revogadas as disposições em.contrário.. • . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OOÃÒ 
PESSOA, 'em. is d e outubro de 1997. ."•'.: . '' 

Cícero de Lucenajtfho 
Prefeito 

DECRETO.N 3.283/97 
->«•' 15 de Outubro de 1997 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JQAO PESSOA, Estado 
ÀSO das aitribuições que lhe são conferidas por 
isca o que consta do Processo n" 16.-233/97, 

D E C R E T A: 

Art._ 1° .- Fica concedi,dá pensão a dependente 
Andrezà Layssa da Costa Feitosa, filha do èx-servidox' Bvattaro 
i.iiisr- Fèizosa Tcajano, falecido no dia 05 de-julho de 1997.-

• . Art. 2° - O benefício de que trata este Decreto 
i-.era concedido•' ã razão de 2.5% (vinte -e cinco por cento) dós 
vencimentos, proventos e vantagens, nà conformidade com o q u e 
preceituam o art. 40, § 5 o , <ia Constituição Federal, e. art. 79, 
§ 5° da Lei Orgânica do M u n i c í p i o . 

Art. 3 o - Este Decreto entra e.m vigor na data de 
sua pubiícaçãíí, revogadas as disposições. em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DÉ 'JOÃO, 
PESSOA, em 15 de Outubro de 1997 ' ' • " ' ' . \ "''• 

Cícero de Lucena Çiíjío' 
. Prefeito 

DECRETO H° 3.284/97 
De" 15 de Outubro de 1997 

CONCEDE PENSÃO A VIÚVA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 
Paraíba, no uso das atribuições-que lhe sâc conferidas por 
't tendo eiii vista o que consta do Processo n° 13.103/97,, ' 

D E Cy R E T A: 

; Art. I o - Fica concedida pensão a Sr" Zuleida 
Lopes de Souza, viúva do ex-servidor José Ribeiro de. Souza, 
falecido no dia 06 de ' julho' de 1997-. 

Art. 2° - O benefício de que trata este Decreto 
será concedido à razão de 100% (cem por cento) dos 
vencimentos, proventos e vantagens, . na conformidade com o' que 
preceituam o art. 40, § 5 o , da Constituição Federal e art. .79, 
§ 5 o da Lei Orgânica do Município. 

Art. 3 o - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação,.-revogadas as disposições' em contrário. 

' GABINETE DO. PREFEITO DÓ- MUNICÍPIO . DE, JOÃO 
PESSOA, em 15 de Outubro de 1997 

0? 

Cicero de Lucena ECimo 
Prefeito CS 

DECRETO N e 3.285/9? 
15 de Outubro de 1997 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL'. "•'.'• • . ̂ _ „ _ 

PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA, Estado 
ij.'.- "das atribuições que lhe são conferidas por 

http://nascida.no
http://05.0b.s8
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ca o que consta do Processo u° lb.1 5 9 / 9 7 / 

D E C R E T A : 

Art. I o - Fica concedida pensão d Sir* Francisca 
de Araújo Moura, v.iúva do ex-servidor Vicente de Moura Filho, 
t . • . • ..c . ¡ 1 . : :-:í> de :iu Lno de 1907. 

Art. 2° - O beneficio de que trata esCe Decreto 
Scr 5"--v :júçeUMÍo a ra2ão de 1.00% (cem por: cento) dos 
.'êiicinséntps, proventos e vantagens, tia conformidade com o que 
i.!;ecfeir.-Uiin o art.- ' j ü , § 5 o , da Constituição Federal e art. 79, 
t* da.Lei Orgânica do Município. 

Art. 3° -.^Bse.e Decreto entra ene vigor, na data de 
L.uif . ..cacao, • revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DO .MUNICÍPIO DE JOÃO 
lü de Outubro de 1997. 

Cícero de Lucen; 
Prefeito 

DECRETO.N° 3.286/97 
.. IS- de Outubro tie 1997 

CONCEDE .PENSÃO" A VIUVO DE EX-
FUNCIONÁRIA ^ U N I C I P A L . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO ' PESSOA, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei•e tendo em vista o que consta do Processo n J 16.993/97, 

D E C R E T A: 

Art. I o - Fica concedida pensão ap Sr. Antonio 
da Costa Montenegro, viúvo da ex-servidora Nancy Gomes 
Montenegro, falecida no dia 27 de julho de,19.9.7.' 

. Art. 2 o - 0 benefício de que trata este Decreto 
.será concedido à razão de' 100% (cem por cento) dos 
vencimentos, proventos e* vantagens, na conformidade com o que 
nreceixuafo o âfç. 40, § 5 o , da. Constituição Federal e art. '79, 
<f Lei "orgânica do Município. k 

Art 3 o - Este Decreto entra em vigor na daJ.:a de 
•;u..i >:•::>, 1 cação, revogadas as disposições em contrário. 

- •• GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, em 15 dé Outubro de 1997. 

Cícet-o de Lucena; 
Prefeito 

s¿CKK¥C 'M*' ,l'.'¿8V/97 
ü, ae yt. Cubro de 1997 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO, MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 
ifcá, no uso das atribuições' que lhe são conferidas por 
sndo em vista o .que consta do Processo-n c 13.080/97/ 

D E C R E T A: 

*••'•' Art.* I o - Fica concedida pensão a S r a Maria de 
Jesus G. Carvalho, .' viúva do " ex-servidor- José xieite de 

t.d,:ij, falecido no dia 27 de junho de Í997. 

Art. 2" - 'ü beneficio de que trata este Decreto 
: ...tio.íiaiuo i ra¿ao ae iOG* ice;» yoi . ; B I , I Í J J dos 
;_ia_'iL-.oí, proventos e vantagens, na conformidade com u que 

^ art. Ou, § 5",. da Constituição Fudcial «.. ,ttt. ';«>, 
1 i.. Lêi*Orqánica do Município. 

Art. 3 o - Este Decreto entra em vigor na dà<a de 
publicação, /revogadas as disposições em oóntráiio. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
lb de Outubro de 1997- ' 

Cícero de Lucen; 
Prefeito 

DECRETO N°' 3.288/97 
>5 15 de Outubro de 1997. 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE DE EX-
FUNCIONÁRIA MUNICIPAL E D Á OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

'•'•' PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 
"da eàraiba-, -no uso .das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei a tendo em vista O que consta do-Processo n° 2.797/97, 

D E C R E T A : 

Axt. I o
 / ~ Fica concedida pensão a- José Daniel 

Justino da Silva, menor, filno da ex-servidora Maria . Raimvaaa 
_:.-¡s Neves-Silva, falecida no dia 03 de .outSi£>ro de 1996. 

Art. 2° - 0 benefício de <que trata este Decreto 
•sera concedido a -razão de 100% (cem por cento) dos 
vencimentos, proventos e vantagens, na '.conformidade' eom o que 
preceituam o art. 40, § 5 o , da' Constituição Federal e a r t . 7 9 , 
§: "'" a a '- L e i Orgânica do Municipio, cujos numerários serão 
percécidos pelo* seu Tutor João Justino da Silva, até que o 
beneficiário, menor, ' legítimo . pensionista, . alcance a 
maioridade civil. '. 

Art. 3 ° — Este Decreto entra em vigor na data de 
sua^püblicação, revogadas-as disposições em,contrário. 

' .GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO . DE JOÃO 
PESSOA, em 1 5 d 6 Outubro de 19S7 

Cícero de Lucena 
Prefeito 

DECRETO N c 3.289/97 
15 de "Outubro de 1997 

CONCEDE PENSÃO v A COMPANHEIRA DE 
EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO D O MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 
Paraiba, nó'uso das atribuições que lhe são conferidas por 
. e tendo em vista o que consta do Processo n° 11.602/97, .* 

D E C R E T A : 

v . Art. I o - Fica concedida pensão- a Sr" Doralice 
^jurnaço de Oliveira, companheira „dò ex-servidor, Evandro.,Iu.is 
Srslzosa Trajano. falecido no: dia 04 de maio de 1997. 

Art. 2° - 0 benefício de que trata este Decreto 
será concedido á. razão de 100% '(cem1 por cento), dos 
.encime)\tos, pfoven-eos e vantagens, na conformidade com o que 
preceituam .o art. «jü,- | 5 o , dá Constituição Federal e art. 79, 
£ 5°-dã L'ei Orgânica do Município. -
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Art. 3 ° - Este Decretó entra E N I vigor na data de 
s 'JCI publicação, revogadas as disposições ^n> contrário. 

' GABINETE ,DO• '-PREFEITO ,. '00*. I^.ÉC.i# I 0 7 . * - t*^«0A0-. 
Vf.'S'J«,'v • Ib cie Outubro de '1997. 

Cicero de Lucena/Fjlno 
Prefeito ^ 

DECRETO N? 3.290/97 
... Ib de Outubro de 1997 

CONCEDE PENSÃO *A VIUVA D E EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 
;.: : das atribuições que lhe sâo conferidas por 
i .'ira o que. consta do Processo n° 14 .132/97. 

D E C R E T A: 

Art. I o '- Fica concedida pensão a Sr* Rita Maria 
Alves, .-.uva "do ex-servidor Genival Raimundo Alves, falecido 
:. U- agosto'de 1997, . ' , ' . ' ' 

•r .-Art. 2° - 0 beneficio de que trata este Decreto 
3-,.-;.u. '.:orioeiido ã ' razão de 100% (cem. por cento) dos. 
••.•ni.-ijiir-iã os, proventos e vantagens, na cònfarmidade . com c q.ue 
ureL*e'iL:.uám o art. 4C, § 5o', da Constituição- federal e art. .79,-
í».° da .-ei Orgânica do Município. 

Art.. 3 * - Este Decreto entra em vigor fia data d*: 
sua"-publicação; 'revogadas A S disposições em contrário. 

GABINETE' DO PREFEITO . DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
rEáíC-A, im 15.de Outubro de ,1997. 

Cícero de Lucena Xjltío 
' Prefeito 

DECRETO N,° 3.291/97 -
. 15 de.Outubro de 1997 

CONCEDE PENSÃO A GENITORA DE EX-
FUNCIONÁRIA MUNICIPAL. . . 

PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOÃO. PESSOA, Estado.' 
. dás atribuições que lhe são conferidas poi 

.ista o que consta do Processo T I " 1 3 / 1 2 2 / 9 7 , • 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica concedida • pensão a Sr" Alzira 
Maria de -Farias^ genitora da . ex^servidora Alice .Alzire de 

falecida no dia .29 de' maio de 1997. 

; • • Art.- 2 o - O.benefício de quê.trata este Decreto 
b-.:-::¿ concedido., à razão de 1.00% (cero por cento) dos 
vVyirimentós, proventos e vantagens, na conformidade com o que 
preceituam o art. 40,- § 5 o , da Constituição Federal e art.. 79," 
.*• :.* Mi .jOÍ Orgánica d o Municipio.. • ":•.-' . -• .. 

A r t . 3 o -• Este 'Decreto e n t r a ení síig.dr. na data dé. 
. :t, : ,ív-à^, .«vogadas as disposições . em .contrario'. • 

' y GABINETE DO PREFEITO ...DO ..MUNICÍPIO DE JOÃO 
A-ísJüh, em 15 de Outubro de 1997 . . 

Cícero de Lwcéna^íHío 
Prefeito 

cem^íTJh 
ito (S 

PORTARIA N« 1452/97 EM 01 DE OUTUBRO DE 1997. 

. O -PREFEITO MUNICIPAL DE. JOÁl j , PESSOA, no 
,.suso das Atribuiç&s.-ííúe^Witf^ò^coSrfrfãás' 't*los''incisos V e VIII 
do artigo 60 da Lei OrgShica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E ; 

Exonerar FABÍOLA DE LIMA .DE ARAÚJO, do 
Cargo de Diretor Adjunto do Centro da Juventude do Rangel, SÍmbo 
lex 70# DAS-3, da Secretaria de' Educação e Cultura. 

CICERO DE LUCENA 
PREFEITO 

HoffTÁRIA N a 1453/97 E M 01 D E OUTUBRO D E 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO -PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe sãp conferidas pelos incisos V e VIII , 
do artigp 60 da Lei Orgânica para" o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

" ' Exonerar', a pedido, ANA CLAUDIA ALLAIN DE 
P. MARTINS, do Cargo de Chefe da Divisão de Planos e ProjetóSi Sim-
bolo DAS-2, da Secretaria de Planejamento. 

úb 
CICERO DE LUCENA/FJLH0 

I PREFEITO 

¡'ÜKTARJA W 1454/97 EM 01 DE OUTUBRO DE 1997. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município.de-João Pessoa, 

R E S O L V E : 

. . Exonerar ANTÔNIO FERREIRA ' D E LACERDA,, do. 
Cargo de Administrador do Núcleo Administrativo de Mangabeira," sim 
bolo iDAS-3, da Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

CÍCERO DE LUCE: 
PREFEITi 

PORTARIA N9 1455/97 E M 01 ,DE OUTUBRO D E 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no. 
uso uas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo'60, incisos 
V e VIII da Lei Organicaj>apa o Município de João Pessoa, ' 

R E S O L V E : 

Exonerar JANDIR DE SANTANA, do Cargo de 
.Administrador do Núcleo Administrativo de Mandacaru, Símbolo DAS - 3 , • 

da Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

CÍCERO DE LUCE! 
PREFEITO 

P O R T A R Í A N " 1456/97 
D Í - O l DE OUTUBRO DE 1997i 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica.*lpara o Município d e Joáo Pessoa, 

: i • \—3—— — 1 — • — 
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R E S O L V E , 

r ' •• 'Pxohèràr Idagúimár Soares Martins, do cargo em 
comissão,'de Assistente Setorial. Símbolo DAI-1, da SETRAPS. 

I I - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. ;•; * 

Cicero de L u c e n a / F i l h o 
S. • ̂  Prëf ei ) K j / 

P O R T A R I A H " : 1 4 5 7 7 9 ? 
. 0 1 D E O U T U B R O U E 1 9 9 7 i 

.-...'PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOÃO PESSOA, -no U S O das 
.-\c conferidas pelos .incisos '"' t? V I , ' § 8 o , do 

. i':u içãc ~ Estadual; ' comoinaüo com o Art. 50, 
.li... da Lei Orgânica para ,o Mur.icipio de João 

R E S O L V E, 

V ' - Nomear Lúcia de Fátima Rocha Ramalho, para 
leicer r cargo em comissão, de Assistente Setorial, áímbolo 

;.;-., -ta . í e t r a p í í . • - . • \. \ 

. •* II - Esta- Portaria entra em vigor na data de sua. 

Cicero de Luoewa^'Filho 
Prefeito 

PORTARIA N2 1458/97 EM 101 DE OUTUBRO DE 1997. 

.0 PREFEITO MUNICIPAL DE JÜÁÜ PESSOA, no 
'uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V _ e VI, § 
a-i do artigo 2 2 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V o VJ1I da Lei Orgânica para, o Município/de João Pessoa, 

. H E 8 0 1, V E: 

Nomear NíLMA DINIZ BARBOSA CAVALCANTI, para 
exercer o Cargo, em Comissão de Secretária Escolar da Escola Municipal 
Anita Trigueiro do Valle- Classe B, Símbolo 40% do DAS-3, da Secreta 
ria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUCEN. 
PREFEITO 

PORTARIA N« 1459/97 EM 01 UE OUTUBRO DE 1997. 

. ' • - . " • ' ' , . ' ; . . . . 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições q u e l h e são conferidas pelos incisos.V é V I , § 
8 e do artigo 2 2 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
60, ineisps V e VIÍ.I da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E¡ nanear TEREZA CRISTINA BARBOSA 
ALBUQUERQUE para exercer o cargo, em comissão, de ASSISTENTE OE GABINETE , 
símbolo DAS - 2, do Gabinete Civil. 
Esta portaria retroagi a 19 de setembro de 1997. 

P O R T A R I A N« 1 4 6 0 / 9 7 EM OI DE O U T U B R O DE 1 9 9 7 . 

• '<* O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESS0A.no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, $ 
8» do artigo 2 2 da Constituição Estadual, combinado côa o artigo 60^ 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear SÉRGIO ROBERTO SALES NÓBREGA, pa 
ra exercer o Cargo,, em Comissão de Administrador do Núcleo Adminis 
trativo de Mandacaru, Símbolo DAS-3, da Secretaria dov Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente. 

CÍCERO DE LUCENA FJLHO 
PREFEITO 

P O R T A R I A N» 1 4 6 1 / 9 7 EM Ol DE OUTUBRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNJCIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas pelos incisos V e V i , • § 

. 8 * do artigo.22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E - . 

Nomear GRACIELE MARIA RODRIGUES, para exer 
cer o Cargo, em Comissão de Chefe de Seção de Políticas e Medicamentos. 
Símbolo DAI-1, da Secretaria Municipal da Saúde. 

P O R T A R I A N« 1 4 6 2 / 9 7 

CÍCERO DE LUCEN/ 
PREFEITO' 

ÉM 01 DE OUTUBRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL.DE „0ÁG PESSOA, no 
uso das atribuições qúe lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8S do artigo 2 2 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

> R E S O L V E : 

Nomear MARIA DE FÁTIMA DA SILVA DIONÍSIO, 
para exercer o Cargo, em Comissão' de Diretor Adjunto.do Centro da. 
Juventude do Rangel., símbolo 70?í DAS-3, da Secretaria de Educação e 
Cultura." • - -

CICERO DE LUCENA F. 
PREFEITO 

l'ÜRTAHIA N« 14Ü;Í/9'/ EM Ol DE O U T U B R O U E 1 9 9 7 . 

O PREFEITO .MUNICIPAL DE JOÁO-PESSOAv no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8« do artigo 22 da Constituição Estadual,. combinado com o artigo 60 
incisos V e Villada Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

_ R E S O L V E : . 

- Nomear TÂNIA RAQUEL MARTINS DE SOUZA, pa 
ra exercer o Cargo, em Comissão de Gerente do Núcleo Central de Regu 
larização e Cadastramento Habitacional, símbolo DAS-3, da Secretaria 
do Trabalho e Promoção Social. 

CICERO DE LUCENA FILHO 
PREFEITO^/ 

http://PESS0A.no
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PORTARIA N- 1161/97 EM 01 DE'' OUTUBRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8 S do artigo 22- da Constituição Estadual-, combinado çòm o artigo 60 
.incisos V e VÍI1 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

- R E S O L V E : 

Nomear ANA CLAUDIA ALLAIN P.MARTINS, pa 
rã exercer o.Cargo, em Comissão de Diretor de Planejamento e Ürbanis 
mo, Símbolo'DAS-1, da Secretaria.de Planejamento. 

PORTARIA N* 1465/97 

CICERO DE LUCENA FILHO 
PRE FEIT!» 

EM Ol DE OUTUBRO DE 1997. 

. ' • . ' - O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das" atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8Ü dd artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o'artigo 60 
incisos V,e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

., . B E S O.t v f: 

•"'"'•...• - <»: • . '" ' 

' - ••' Nomear MARINALDA LOPES DE CARVALHO, para 
exercer o Cargo, em Comissão de Diretora Adjunta da Creche Calula Lei 
te, Símbolo DAI-2, da Secretaria -de Trabalho e Promoção Social. 

CÍCEfiO DE LUCE 
PREFEITO 

PORTARIA W 1466/97 EM 01 DE' OUTUBRO DE 1 997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI,§ 
8 a do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
60 incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa, ~ 

v R E S O L V É: 

. Nomear ANTÔNIO FERREIRA DE LACERDA, para 
exercer o Cargo, em Comissão de Diretor do Centro de Estudos Am 
bientais, Símbolo DAS-1/ da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente. - : . ' - . ' 

CÍCERO DE LUCE 
PREFEITO 

PORTARIA N« 1467/97. EM 01 DE OUTUBRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V é VI, § 
8 e do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para p. Município de João Pessoa, 

v R E S O L V E : 

Nomear ANTÔNIO CAVALCANTI MATIAS,- para exer 
cer o Cargo, ém Comissão de Diretor de,Geoproçessamento e Cadastro 
Urbano, Símbolo ÜAS-1,. da Secretaria do Planejamento. 

II- Está Portaria retroge à 19 de setembro 
de 1997. 

CÍCERO DE LUCE 
¡ PREFEITi 

P O R T A R Í A N " 1468/97, 
: 20 D E OUTUBRO DE 1997. 

O PREFEITO D O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no -USO das 
;des que lhe são conferidas pelo inciso VI, §. 8 o , do 
,, 'da Constituição Estadual, combinado o m "o Art. 60,. 
', tía Lei Orgânica para o Município de João Pessoa,.de 
ibrii de - 1 * 9 0 , e em conformidade com a s ' disposições 
u no Decreto Municipal n° 3.270,' de dó de outubro de 

R E S O L V E , 
I - . D e s i g n a r a Assessora Selma de Luna' Freire 

Correia, matrícula n° 31.288-6,• Representante da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa - PMJP,' como Presidente; o 
Administrador Edvaldo Teixeira de Araújo, matrícula -n° 1462,. 
Representante da Sociedade' Anônima de tEletrificação da Paraíba 
S/A SAELPA, como Secretário, e como Membros, a Engenheira 
Jaqueline Pequeno Brasil Montenegro, matricula n° 3861-ü, 
Representante da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba -
CAGEPA; a Arquiteta Maria-Stela Queiroga Arruda, matrícula n° 
23.18.6-0, Representante da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
- PMJP e a Técnica em Obras - Civis Nerice Lima Figueiredo, 
matricula n° 1824, Representante da , Telecomunicações da 
Paraíba - .TELPA'S/A, a fim de constituírem a Comissão Especial 
"de Licitação para Recebimento e Julgamento'das Propostas - de 
t^fecuç-óc' dos Serviços de Atualização da Bas'e. Cartográfica .da 
brande .'oâo Pessoa. .. . 

II - Está portaria .entra em vigor a partir da data de 
-sua assinatura.".-' ' 

Cicero de LI 
P r e f e r i 

PORTARIA N° 1469/97.• 
. 21» 'ÜE O U T U B R O DE 1997. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO BE JOÃO PESSOA, no uso das 
í-que lhe são conferidas pelo inciso VI, § - 8 ° , "do 
ia Constituição Estadual, combinado • com o Art. 60, 
da Lei^Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E, 

I - Nomear o Engenheiro Leucio, Laerte Barbosa, 
matricula n° 32.134-6, para substituir, a Engenheira Rúb-ria 
Beniz Gouveia Beltrão, matrícula n° 14:480-1, na Presidência 
da Comissão Permanente de ; Avaliação e Desapropriação, da 
Secretaria do -Planejamento - SE PLAN. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

i 2 -
Cicero de L u 

Prefeitp 

PORTARIA N ° 1470/97 
;.ç '20" DE OUTUBRO DE-1997. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JQÃO PESSOA, no U S O . das 
-itribuições que' lhe são conferidas pelo artigo '60, inciso V, da 
Lei Orgânica para õ Município de João- Pessoa, de 02 de abril..de 

R E S O L V E , 

.1 - Designar Everaldo Sarmento, Secretário do 
Planejamento do Município; Jairton. ... Costa,-•-• représentante do 
XûB&eihc- -Regional de .Corretores de Imóveis; Francisco Luciano 
Lima Brasileiro, representante da Caixa 'Econômica, Federai; 
Corseju Paiva dos Santos, representante do CREA; Luiz de Gonzaga 
Guimarães Correia,. .' representante d o . SEC0VI; Francisco 
Evangelista, de Freitas Júnior, representante do SINDUSCON; 
Carmem. Etiénetè de Melo, representante dá .Secretaria do 

http://PESSOA.no
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. . - . - . a i c i i t o Urbano e Meio Ambiente; Júlio Rafael Jardalino 
da Costa, iepreserttante da Câmara' Municipal e, Marcos Antonio 
'Menezes ::u..Li.i-cula u° 3.348-1) e Paulo Cruz Conde (matricula n° 
'''..'-•"';, :eyrvisencantes, da Secretaria de Finanças do Município, 
P-^ra constituíram...uma Comissão destinada a atualizar a Planta de 
Valores d o s Logradouros ~e a Tabela de Preços Unitários ' de 
Edificações, com vistas a lançamento de Imposto Predial e 
Territorial urbano - 1PTU e cobrança do Imposto de Transmissão 
de Bens Imóveis - ITBI,. para o exercício de 1998. * 

. .-• II - A referida comissão ' terá o prazo de 20 (vinte) 
lias baía conclusão dos . seus trabalhos, que Serão 
;'Luervisi6nados peio Secretário titular da 'SEPLAN/PMJP, a quem 
...-gmper.v, inclusive, proceder à substituição .dos , seus 
intágraítes, -em caso de falta ou: impedimento destes. . ' 

v 1 III - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Cicero de Lucena tPÍlho 
Prefeito 4. 

'PLANTAS D E V A L O R E S 

1 . ; 

i ÓRGÃO REPRESENTANTES 

SINBIISCON FRANCISCO EVANGELISTA DE FREITAS JÚNIOR 

CRECI JAIRTON COSTA 

CEF FRANCISCO LUCIANO LIMA BRASILEIRO 

i CREA • 
• 

CORSEJU PAIVA DOS SANTOS 

1 , ! . • 
SECÓN 1 LUIZ G O N Z A G A GUIMARÃES CORREIA 

! 
SE FIN MARCOS A N T O N I O DE MENEZES 

PAULO C R U Z CONDE 

SEDMA CARMEM ETIENETE M E L O 

( À.YIAKA MUNICIPAL JÚLIO RAFAEL JARDELINO DA COSTA _ 

SEPLAN . EVERALDO SARMENTO 

2° TERMO ADITIVO AO CONVENIO N° 0026/96 

Segundo Termo Aditivo ao Convênio n" 
002/96, que entre si celebram a União 
Federal, por intermédio do Ministério*" 
da Saúde e a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa - PB 

' Aos 27 Jvinte' e sete) dias do; mês de junho do 
ano de mil novecentos e noventa e sete, por este Termp Aditivo 
ao Convênio n* 0026/96, por intermédio do Ministério da Saúde, 
inscrito sob o. Ç.G.C. n*_ 00.394.544/0232-07, doravante 
denominados simplesmente MINISTÉRIO, neste ato representado pelo 
Ministro de Estado da Saúde, nomeado pelo Decreto de 12/12/96, 
publicado no. Diário Oficial de 13/12/96, Doutor CARLOS. CÉSAR DE 
ALBUQUERQUE, com . domicílio, especial na Esplanada dos 
Ministérios,Bloco "G", 5° andar, em Brasília/Distrito Federal, 
portador da carteira de identidade -n° 1.005.837.255, expedida 
pèía Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do 
Sul, e. inscrito no CPF sob o n° 002.055.750-72-, e a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa/PB, inscrita no C.G.C, sob o n* 
08.778 .-326/0001-56, . doravante denominada .simplesmente 
Prefeitura,, neste , ato representada por seu Prefeito, Doutor 
CICERO DE LUCENA FILHO, còm domicílio especial na Praça Antonio 
Rabelo, n" 85 - Varadouro, João Pessoa/PB, portador da carteira 
de identidade .n" 344,713, expedida pela Secretária de Segurança 
Pública do. Estado da Paraíba, e inscrito no CPF sob o n" 
142' 488:324-53, considerando á necessidade de ser implementada" 
umà ação conjunta e integrada, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo, sujeitando-se o? convenentes, no que couber, aos 
termos_,das disposições da Lei n° 8.6.66, ..de 2i.06.93; do Decreto' 
n c 93.872; de 23 i 12,86; dos Decretos "«'s 20, de' 01; 0.2.91 Tb 514-,' 
de 28.04.92,- das Leis n°s 9.293, de. 15.07.96. e n" 9.438,' de 
25.02.97,- e da Instrução Normativa n". 01, . de 15.01.97-, da 
Secretária • do Tesouro NàçionaL/MÍ^ e, demais normas 
regulamentares da matéria, mediante seguintes cláusulas e 
condições: • . . ; . .'•'".• 

CLÁUSULA PRIMEIRA ; OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar 
o Convênio n° 0026/96, até 31/12/97, > contar dè seu vencimento. 1 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Adicivo entrará em vigor na data 
de sua assinatura, devendo em extrato ser publicado no "Diário 
Oficial^da União", no prazo de 20 (vinte) dias, a contar, de sua 
.assinatura. •, • ' - ' 

CLAUSULA TERCEIRA -RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Continuam em pleno vigor todas as demais 
qláusulas. e condições do Convênio originai. 

H, para validade • do que pelas partes foi 
t.'6ct)iãdo^ firmou-se este intrumento em 04 (quatro) vias de igual 
ceor, na presença das testemunhas inf favassinadas, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos em juízo e fora dele,.. 

Ur yòi^ —-

CARLOS CESAR DE ALBUQUERQUE 
MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE 

Testemunha , 

C P F : •jCJp&iYJ^ -0 0 

CICERO DE LUCENA FILHO 
REFEITO MUNICíPAL DE 

JOÃO PESSOA - PB 

C P F : 4CS GÇ-Tf S'' 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

P O R T A R I A inI° 595/97 Em, 15 de outubro de I 9 9 7 

1 O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O D E 
J O Ã O P E S S O A , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , 
inciso da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 0 2 de Abril de 
1 9 9 0 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1 . 7 8 1 , de 2 2 . 0 3 . 8 9 , 

R E S O L V E : ~ : 

Art. 1 O - Delegar competência ao Secretário 
Adjunto desta Pasta, Dr. O R L A N D O M A D R U G A D E F I G U E I R E D O , 
mat. 3 1 . 1 2 7 - 3 , na ausência do titularpara a prática dos seguintes atos: 

I - autorizar como ordenador de despesa e 
emissão de notas d ê empenho, ordem de .saque, notas de previsão e 
cheques de qualque valor; 

II - autorizara abertura e homologar processos 
de licitação no âmbito da Secretaria da Administração; 

~ . I l l - autorizar pagamentos de diárias; 

• i ' -
IV - assinar contratos para prestação de 

serviços e assistência técnica, acordos/ajustes e outros instrumentos 

congêneres; 

V - assinar todos, os atos relativos a gestão 
administrativa, financeira e orçamentária. 

Art. 2° - Fixar a vigência desta Portaria a partir 
da data da publicação no Semanário Oficial do Municipio. 

SECRETARIA DA SAUDE 

£ 1 1 l â 1 0 

-• CONTRATO. A D M I N I S T R A T I V O DE .PRESTAÇÃO DE S E R - ' 

.'ib, GüE 'EM í SE S I UELEBRAM DE UM LADO - A S E C R E T A R Í A DE SAUDE 

http://2i.06.93
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' - ÍÜH 1 C;,.BJCJ. QE JOÃP,. .RESSOA, E O Ò . O U T R O A . D R . . W A L Q U I R I A M A R I A 

•Í:~,I>K !¿;I'¿RS, DA S I L V A . . . -

O B J E T I V O 

Vigência 

A P R E S T A Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S D E A S S E S 

S Q R J A D F IMPJM:_NS.A J U N T O A O . C A B I N E 

T'E D O S E C R E T Á R I O . 

0 1 - ( Q U A T R O ) M E S E S / - P '0BEW6« ?t.'.St*' 
P R O R R O G A D O P O R I G U A L P E R Í O D O S U ~ 

C E S S I V A . E A U T O M A T I C A M E N T E , C O N V E O 

SECRETARIA DA INFRA • ESTRUTURA 

C O N T R A T U A L 
C 1 0 N A D 0 P E L A S P A R T E S , 

R E C U R S O S - S Ã O , O R I U N D O S DO C O N V Ê N I O S U S , 

F I N A N C E I R O S , D E M E N T O D E . D E S P E S A - 3 1 3 2 -

O U T R O S S E R V I Ç O S E E N C A R G O S . . 

VALOR"- " " ' " ' V R $ $ 0 0 , 0 0 " ( Q U I N H E N T O S R E A I S ) ' . 

E H , 0 1 . 0 8 . 9 7 . 

' AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
A SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA TORNA PUBLICO A HOMOLOGAÇÃO OAS SEGUINTES LICITAÇÕES: 

MODALIDADE 

DE . 

L I C I T A Ç Ã O 

»>«' OBJETO F I R M A P . UN 1 t Á r i O PREÇO TOTAL 

Aditivo 
ao Convi
te 13/9.7 

Construção de uma'Unidade de Processamento 
de Leite de Soja (Vaca Mecânica) e uma Pada 
ria na Rua Belarmino Bento da Silva, Cristo 

i * 

Decon Engenharia e Cons
truções Civis Ltda ! ; • •' 

R$ . 3. 732,63 
Aditivo 
ao Convi
te 27/97 

Recuperação do Pré-Esçolar da Escola Munici. 
fiai Senador Rui Carneiro em Mandacaru 

Consala-Cons.trutora Seve 
, rino Lucena Ltda R$ 1 423,62 

Aditivo 
ao Convir 
te 30/97 

lRe'cuperação do Cemitério Santa Catarina no 
Bairro dos Estados 

Terplan-Terraplenagem e 
Construções Ltda R.$ 1 123,38 

Aditivo 
ao Convi
te • 33/97 

Recuperação da Administração do Mercado Cen
tral e Demolição do Reservatório elevado da 
Maternidade Cândida Vargas-

Consala-Construtora Seve 
ríno Lucena Ltda ä$. 727,54 

Aditivo 
ao Convi
te 35/97 

Pavimentação em Paralelepipedos da Rua José 
Gomes de Abreu no Alto do Mateus 

Terplan-Terraplenagem e 
Construções Ltda X$ 3 120,72 

Aditivo -.-
ao Convi
te. 36/97 

Pavimentação em Paralelepipedos da Ruas: Av. 
dos e Fiscal dè Trânsito João Batista da Si! 
va no Jardim Planalto _ 

.. Terplan-Terraplenagem e 
Construções Ltda *$ 1. 860,76 

Tomada"de 
Preços 10/97 

Pavimentação com paralelepipedos das Ruas: 
Odilon do Egito (T.Aragão e Melo/Juarez Tá
vora) -Torre, Odim Lopes de Araújo .(T,Odilon 
do Egito/Luiz Lianza)Expedicionários e Tele 
grafista Sã Leitão,"inclusive a Vila 13 de 
Maio - 1-3 de Maio 

oSerté wi Serviços Técnico 
de Engenharia'.Ltda 

s-- ...... 
*$35. 800,05 

Tomada de 
Preços 11/ 97 Pavimentação em paralelepípedos da Rua Cae

tano Filgueiras (Trecho. N.S, de Fátima/Siné 
sio:Guimarães)-Torre, Rua Rui Costa (T. M a 

Lourdes Torres/João V.Carvalho)-Altiplano e 
Rua Artur Atâide -Cruz dás Armas 

"Incol Incorporação e Con 
trução Ltda *$38. 962,80 

MODALIDADE. 
DE 

L I C I T A Ç Ã O 

N * OBJETO ' __, F | R M A p . u n i t a r i o ' - - - PREÇO 

_____—_ 

TOTAL 

Tomada de 
Preços «. '12/97 

Pavimentação com paralelepipedos da Rua Ho
rácio Trajano (T.Júlia Ribeiro/Nereu Ramos) 
Cristo, e da Rua Projetada (T.BR 230/Antonic 
Luna Lisboa)Cristo 

• •>i'ilüi - . 

i Terplan-Terraplenagem e 
Construções Ltda R$37 "6,47,00 

Tomada de 
Preços 13/97" 

Pavimentação com paralelepipedos da Rua Ante 
niõ Correia de Matos (T. Campo do Botafogo) 

„ Favela da Alta Tensão) Cristo 
[ . ' . 

Serteli Serviços Técnico 
de Engenharia Ltda 

3. ' 

R$34 528,61 
Tomada de 
Preços 14/97 

Pavimentação com paralelepípedos da Rua Sóu; 

za Rangel (T. Rua No Costa/R.Mourão Rangel) 
Rangel ç Construtora Costa Ltda. 

.*!•• 

R$34 156,63 
Tomada de 
Preços 15/97 

Pavimentação com paralelepipedos das Ruas:: 
. Men de Sá e .Dom Vilas Boas-Jardim 13 de Maic 

W.G. Construções Civis ' 
i Ltda - 5* . ' R$32. 902,60 

Convite 59/97 Construção do Bloco Administrativo e reform< 
da Capela do Cemitério São Sebastião em Mon
senhor Magno (Valentina) v 

>;. ." 

Construtora Lopes Ltda R$ 6. 653,31 
Convite 58/97 Construção de rampas de acesso para defici

entes físicos em diversos locais da Cidade 
de João Pessoa. 

Terplan-Terraplenagem e 
Construções Ltda R$23. 933>68 

Convite 60/97 'Reforma no Centro de Saúde de Gramame Terplan-Terraplenagem é 
Construções Ltda R$ 7. 412,18 

Convite 61/97 Recuperação parcial do Prédio onde funciona . . • ' " ' '.."'-'.'•• 
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Convite 

i 
Convt te 

62/97* 

63/97 

a Secretaria de Finanças do Municipio situa 
'do a Praça Antonio Rabelo, 85 '"• •;•;*-' 
Construção da Praça Eilen Lücy Mendes da Co; 
ta (Coqueiral) em Mangabeira (PROSIND) 

' 2 3 Eta'pa da iluminação da Av. Cruz das Arma 
e complementação da iluminação da Av. Epitá 
cio Pessoa 

Construtora São Severino 
do. .Ramo. Ltda 

Empreiteira Targino Ltda 

LICITAÇÃO 

R$45.918,10 

Ä$72.443,83 

DESERTA 

MODAU 0 ADC 
DC 

L I C I T A Ç Ã O 

Isento' de 
Licitação 
Isento de 
Licitação 

Inexígibi 
1idade de 
Licitação 

Isento de 
.Licitação 
Isento de 
Licitação 

14/97 
Demav 
15/97 
Demav 

06/97 
Demav 

23/97 
Deob ' 
24/97 
Deob 

OBJETO 

Recuperação do Veiculo Chevy, OM7246, pref-i 
xo PÜ-09,pertencentes a Edilidade 
.Reforma total da Carroceria do Caminhão D-4 
placas OM5.118, prefixo CAM-16, pertencentes 
a Edilidade • -
Aquisição de peças a serem aplicadas na- re
cuperação da Mõtoniveladòra 1203* série ... 
32C0890 - MN-04., e de um Toldo para Pá-Car-
regãdeira CF-05 • - . . 
Lançamento da galeria no acesso ao Conjunto 
Esplanada 
Instalação de Divisórias na Secretaria de 
Turismo do Município : ' •/.<• 

Calheiros Veiculos Ltda 
rperaa-Irmãos Pereira Em 
preendimentos Madereiro 
Ltda 

Marcosa S/A Máquinas e 
Equipamentos 

S&S Engenharia Ltda 
Divpiso Comércio, Servi
ços e Representações Ltda 

P . U N I T A R I O •»»CÇ0 TOTAL 

R$ 1.914,00 

R$ 1.. 470,00 

IR $ 23, 

3. 

R$ .6. 

766,76 

848,93 

631,00 

NAO DEPOSITE 11X0 EM 
TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a 

A CIDADE AGRADECE! 

PAGANDO SEUS 
IMPOSTOS EM DIA M H 
Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 

JOAOCPESS 


